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                                                     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                           MUNICÍPIO DE FAGUNDES VARELA

PORTARIA Nº 120/22 DE 26 DE MAIO DE 2022
         CONCEDE FÉRIAS


 
NELTON CARLOS CONTE, Prefeito Municipal de Fagundes Varela, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e de acordo com o Título V, Capítulo III, artigo 98 a 106, da Lei Municipal n° 955, de 07 de outubro de 2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores do Município, CONCEDE, à servidora abaixo relacionada, férias regulares, referente ao respectivo período aquisitivo:
SERVIDORES                      PERÍODO AQUISITIVO  
PERÍODO DE FÉRIAS
Suzana Maria Picoli

   01/11/2020 a 31/10/2021          01/06/2022 a 20/06/2022



REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FAGUNDES VARELA, 
aos 26 de maio de 2022.
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